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GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES
____________________________________________________________________________________

REQUERIMENTO Nº _______ 2020

ELIANE ALVES, vereadora do Município de Salgueiro, no uso de suas atribuições asseguradas por Lei, notadamente os dispositivos do Regimento Interno, através do presente instrumento, requer à Presidência desta Casa Legislativa, que submeta à apreciação do Plenário, e após sua aprovação seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal e a quem de direito: 
Requer informação com relação ao quantitativo de jovens atendidos dentro do Programa Jovem Aprendiz, regulamentado através da lei nº 2.122/2018 de nossa autoria, que dispõe sobre a contratação de adolescentes e jovens aprendizes pelas empresas vencedoras de licitação pública no município de Salgueiro.
JUSTIFICATIVA: 
Permite que muitos jovens brasileiros sem experiência tenham acesso ao primeiro emprego sob regime de contratação da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) - ou seja, de carteira assinada.
A única forma de um jovem com menos de 16 anos trabalhar dentro da legalidade é sendo Aprendiz, a partir dos 14 anos. Daí os jovens podem aproveitar as oportunidades de trabalho do programa Jovem Aprendiz, oferecido por diversas empresas públicas e privadas, 
Preparar futuros profissionais é a proposta desse programa que possui uma lei exclusiva (lei nº 10.097 de 2000) que garante a formação técnico-profissional e determina as características desse tipo de contratação. Em contrapartida, o jovem se compromete podendo se desenvolver como um profissional responsável que cumpre com suas tarefas.
[bookmark: _GoBack]Jovem Aprendiz é uma forma também de refazer o projeto de vida e que colaboram para o futuro desses adolescentes e jovens que poderão iniciar suas trajetórias profissionais aprendendo na prática e na teoria. É também através do Jovem Aprendiz que muitos jovens de família de baixa renda passam a ajudar no orçamento de casa ,ajudando a aumentar a renda de suas famílias.
A nossa indicação visa também fazer cumprir a função fiscalizadora e propositiva da Vereadora assegurada pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, bem como, tendo em vista que é de suma importância para o município de Salgueiro. 
Gabinete da Vereadora, 28 de janeiro de 2020.


Eliane Alves
Vereadora
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